
REFORMULAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
Dados da OrganizaÇão da Sociedade Civil

ANEXO I

1. Dadç da O§C;

Nome Empresarial.' Obras §ociais São Pedro Apóstolo I

Nome Fantasla:

CNPJ: 43.322j89rcO91.41

Éndercço: Rua Ana Maria, no 123

BeÍrro.. Taboâo

CÉP: 09669-0ô0

E-márr.' os8pasaojose@gmail.com

stteiBlag: https:/losspa.org.br

Munieíplo: S.B.Campo

Tetetonel Far{: 4174-3738

Local de Atendlmento:

Namç Entptesarial: Obras Sociais Sáo Pedro Apóstolo

Nôírê dâ crecfte.' Creche §áo José

CNPJ: 43.322.189/0001-41

End*eça: RuaAna Maria, no 123

Balrro: Tabúo

ÉP: 09669,060

E-rrarr.' osspasaojose@gmail.com

Munlcíplo: S.B.Campo

Íeiefond Fax: 417a473A

2. Dados do RepresenÍânÍe Legal;

Name Comptêto.' Adriano Pereira da §ilva

cargo: Piesidente Período do Mandato: 24n2n019 a 2410212023

Procüradar(a):

*8



REFORMULAçÃO DO PLANO DE TRABALHO
ldentificação do Obieto a ser Execuüado e Metas a serem Atincidas

ANEXO II

Nome da E rtídadé: Obrag Sociais São Pedro Apóstolo I

> CanÍr,rtuafização da Proposta

A Constituição Federal determina que a educação é direito de íodos e dever do Estado e da família (aríigo 205), sendo
efetivada mediante a garantia de diíerentes níveis e etapas educacionais, dentre as quais a educaçâa
infantil, ofertada em creches e práeseolas âs críanças de até cinco anos de idade (artigo 208).
As Ínstituições de educação infantí\, localizadas no município, compoem o sistema de ensino municipal, sejam
públicas, mantidaÊ e administradas pelo Poder Público federal, estadual, dislrrtal municipat (l-DB, art. 19, incisa l), ou
privadas sendo manÍtdas e admínrêÍradas por pessoâs ísrcas ou jurídicas de direito Wivado (LDB, art-

19, inciso ll), que se organizam em dois grupas: com fins lacrativos e as comunitáriaq conlessionais ou ftlantrópicas sem
fins lucratÍvos. Todas as ínstituições privadas devem t?r capacidade de autofinanciamento

{Canstítuiçâo Federal, aft. 2A9; LDB, art. 7) para que tenham autorização para funcionamento.
A parceria entre Poder Pítblieo e a instituição, estratégia prêsenfe em muitos municÍpios para garantir a aferta da
educação infantil, pressupõe como inferesses camuns o atendimento educacional à criança em ínútua colaboração para
atingír este objetivo.
A atuação do Poder Público não se limita áo rêpasss de recursos, mas envolve permanente supervisâo, formaçào
eontinuada, assessoria técnica e pedagogÍca, açôes que expressâm o real eompromisso cam a
qualidade do atendimento âs crlançag assim como forÍaleeer a parceria com os sefores da saciedade civil.

> Do Ohjeto a ser Executado

Gesfâo e acompanhamenÍo dos reeursos financeiros a serem repassados pelo Município, com base no cálculo de valor
apresantado pela Secretaria de Educação, para atendimento educacional em período integral
de crÍanças de 0 a 3 anos, no períado de vigéncÍa dâ parceria.

Os va/ores repassados serão obrigatoriamente eínpregadas para execução das despesas prevlsÍas no presenta plano de
trabatho, sendo válidos durante a vigência do ajuste pertinente.

O presente aditamento trata da complemefitação de recursos no montante de R$ g8.55A,Af (naventa e oito mil,
quinhentos e cinquenta reaís e sefe centavas), no segmento de '?espesas com Pessoaí - Custeio" e deyerá ser
aplicado pan pagamento de Vale-Refeiçáo, exclusivameÍIÍê êos funcionártos quê atendem à parceria, referentê ao
et<ercÍcio de 2021.

Valar per capita menÍral:
Berçário

lnfantil

R$

R$

732,27

585,76

Número de Alunos Atendidos:

Turma: Quantidadê dê
Alunos

Quantidade de
Turmas

Berçário: 14

lnfantil: 78

TOTAL:

Previsão de lnício e Fim da Execução do Objêto

lnício: Data da Assinatura do Termo.

Término: 31 de dezembro de2Ú21



REFORMULAçÃO DO PLANO DE TRABALHO
Execução e Prestação de Contas

ANEXO il

Nômê da Entidddé; Obras Sociais $âo Pedro Apóstolo I

> Efapas ouFases deExecução

A execução do objeto será realizada através do atendimento mensal no servlço de creche e está atrelada ao Calendário
Escolar do Município.
Esta entidade está ciente quanto à abrigatoriedade de entregar o relatorio dos atendimentos efetuados no mês anterior à
Secretaria de Educação até o dia 10 de cada mês, constanda planilha demonstrativa do número de
crianças atendidas e certidões de regularidade Íiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, para
atestação pelo Depaftafiento de /çôes Educacionais e liberação dos repasses,
Íodâs as vagas serâo preenchÍdas por crianças da lisfa encaminhada pela Secretaria de Educaçáo, respelfando-se a

classiÍicação. O atendimento não justificado conforme apontado na planilha de justificativa

implicará no estorno do valor per capita referente à criança matriculada.
O atendimento âs crianças em comprovada situação de risco somente será aceito quando do êncamÍnhamento pela

Secretaria de Educação.
Caso o atendimento reaÍizado seja menor da que o previsto no presente plano de trabalho, a Secretaria de Educação
poderá proceder com os afusfes necessános aos repasses rnensals.

A SE-1í7 será comunÍcada ofieiaÍmente e coÍn antêeedência sobre a intenção da dispensa de qualquer am dos
funcionáios pertencentes ao quadro de pessoal da entídade referente ao ajuste de que trata a presenfê
plano de trabalho. A mesma deverá aguàrdar a devolutiva do sefor deliberando a dispensa. Caso seja a.ltorizada a

dispensa, deverá seí realizado mediante cumprimenta do aviso prévio trabalhado.

Os materiais permanentes ádquiridos cam recursos do ajuste deverão ser doados aa Município de §âo Bernardo do
Campo, através da emíssâo de Termo de Doação.

> Monítoramento e Avaliação
A Secretaria de Educaçào realizará procedimentos de monitoramento e ftscalEação da parceria, inclusÍve por meio de
ylsrÍas in loco, para avaliação do cumprimento dos objetivos e metas esÍaáe/ecídos no Ptano de
Trabalho. Á enúídade consolidará os gasfos em planilha de gesfão e emitká quadrimestralmente o Relatório de Execução
do Objeta, gue servirá de âase para a emÍssâo do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação
pelo gestor da parceria, que o submeterá â Comissâo de Monitoramento a Avaliação designada para a homologação.
A entidade apresentará quadrimestralmente à Dívisão de 6esúáo e Controle de Ajustes - SE-33, a prestação de confas dos
recursos recebidos, consolidada na planilha de gestão para a análise do cumprimenta
do objeto e atingimento dos resulfados pactuadas no planô de trabalho soá os aspecÍos qualitativo e quantitativo, os guarb

são norteados pelo manual de gestão emitido pela Secretaia de Educação.
O Departamento de Arçamento e Controladoria da SecretarÍa de Fínanças eletuará a análise íinanceira da
prestação de contas, conelacionando as receitas e despesas apresenúadag e veriÍicando quanto ao
atendímento da legislação pertinente.

> PresÍaçáo de ConÍas

A Manual de Gestão 202A e seu Anexa I - Crêcilês Conveniadas, bem como atualizações posÍerlores, fazem parte deste
plano de trabalho para fins de consulta e orientaçâo sobre a execução e prestaçào de confas dos recursos.

A prestaçãa de contas, cam periodicidade quàdrimestra| será entregue conforme cronograma abaixo:

1o quadrimestre de 2A21: até a 10 dia útit do mês de maio de 2A21

2 quadrimestre de 2021: até o 10o dia útil do mês de setembro de 2A21
7 quadrimestre de 2A21: até o lAo dia üil do mês de janeiro de 2022

Para prestação de cantas, seráo apresentados os documentos de acudo com o termo de colaboração e legislaçáo vigente.

A Íaftâ da entrega da prestação de confas nos prazos esfabelecidos resultará na imediata suspensâo do próximo repasse
programado, sendo efetivada somente após a total regularizaçâo.



Plano de Aplicaç3o dos Recursos Financeiros
Recursos Humanos

ANEXO IV

Nome da Enüdadê; Obras Sociais São Pedro Apóstolo I

> QUáDRO DE FUNCIOTVáR'OS

Nome do Funcionário: Função:
Carga Horária

Semanal:
Data de Admissão:

Silvia Gomes Diretora 40 19t0212013

ilisângela Avila Viana Gomes Coordenadora Pedagógica 40 03t02t2020

\ina da Cosla Santos Auxiliar Administrativo 40 aila4tza1s

\lcileide Chagas de Andrade Prof . Desenvolvimento lnÍantil 40 o2toÊnoM

\line de Godoi Costa Lima Prof . Desenvolvimento lnfantil 40 03t11t2020

{ngela Cristina dos $anios Proí- Desênvolvimento lnÍantil 4A 01t1ot2ao8

Slaciene Araujo Oliveira Prof. Desenvolvimento lnfaniil 4Q 16tO112018

y'anessa de Almeida Santos Silva ProÍ. Desenvolvimento lnÍantil 4o au12Í?415

{driana Santana Gamarano Rodrigues Auxiliar de Classe 4A 43t0212020

3amila Aparecida Pitta Silvâ Lima Auxiliar de Classe 40 16tOA2018

Juliana Gabriela da Silva Hora Auxiliar de Classe 40 16tO1t2A18

Juliana Justino dos Santos Auxiliar de Classe 40 26t14t2020

Larisa Pereira Auxiliar de Classe 40 03toa2020

Renata Pedroso Auxiliar de Classe 40 a1/02t2418

Telma Vanúzia Souza Sanlos Cozinheira 40 o2t05t2014

Elizabete Maria dos Sanlos Auxiliâr dê Cozinha 40 08110i201s

3láudia Ribeiro Magalhães Auxiliar de Limpeza 40 26t03no15

Lúcia Aparecida de Carvalho Auxiliar de Limpêza 40 01/08/1995

A Contratar í. Desenvolvimento lnfanlil (Volar 40

']t



REFORMULAçAO DO PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO V

Nomê da Entidade; Obras Sociais São Pedro Apóstolo I

cusro,t4EvsAt

Função:
Carga
Horária

Semanal:
Quân1i

'Valor do §alário
Líquido:

Encargos: Bêneflicio§: Féria§: Total Mensal:

)iretora 40 3.666,68 393,33 30,00 1.353,34 R$ 4.202,79

loordenadora Pedagógica 40 2.800,00 224,Oú 30,00 1.008,00 R$ 3.138,00

\uxiliar Administraiivo 40 í.800,00 144,40 68,65 648,00 RS 2.í66,65
)rof. Desenvol. lnÍantil 2.251,96 247,04 68,65 833.00 R$ 2.737,A7

)rof. Desenvol. lnfantil 40 2.229,66 178,37 68,65 802,68 R$ 2.643,67

rrof. Desenvol- lnfanlil 40 2.318,84 252,35 68,65 857,08 R$ 2.811,30

)rof. Desenvol. lníantil 40 2.229,66 200,66 68,65 810,11 R$ 2.666,48

rrof. Desenvol. lnfantil 40 2.251,96 224,76 68,65 825,57 RS 2.714,17

\uxiliar de Classe 40 í.503,08 129,25 283,07 541,11 R$ 'r.s51,49

[uxiliar de Classe 4A 1.503,08 135,25 168,65 546,11 R$ í.852,4e

{uxiliar de Classe 40 1.503,08 135,25 168,65 546,11 R$ í.852,49

{uxiliar de Classe 40 1.503,08 120.25 168,65 541.11 R$ 1.837,07

\uxiliar de Classe 40 1.503,08 120,25 283,O7 541,11 R$ 1.951,49

{uxiliar de Classe 40 1.503,08 135,48 168,65 546,19 R$ 1.852,73

lozinheira 40 1.594,25 127,54 168,65 E7? Oa R$ 1.938,27

{uxiliar de Cozinha 4A 1.503,08 124,25 168,65 541,11 RS 1.837,A7

{uxiliar de Limpeza 1.503,ô8 120,25 '168,65 541,11 R§ í.8$7,07

{uxiliar de Limpêza 40 1.668,41 178,56 '168,65 615,66 R$ 2.066,93

Prof. Desenvol. lnfanill (Volr 40 2.229,66 178,37 168,65 802,68 R$ 2.643,57

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

1 R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

Valor Total Mensal - Jâneiro a Fêvêreirol202í 34.836,06 3.177,88 2.987,24 í.055,S4 R$ 42.457,12

Dissídio: 5o/" Í,Jê1rÊ0 l§s;89 ,4gt§6 52,9Q :RS. , r:.:1. t.ãj*Irfi6.

ValoÍ Total Mensal - Março a AgostoJ2o2í

sAt - §elelilplO i

Oezembrof2021



REFORMULAçAO DO PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicacão dos Recursos Financeiros

ANEXO VI

Nome da Entidade: Obras Sociais Sáo Pedro Apóstolo I

1. Besp€sâs geraís de Custeiô Valor Mensãl
Jareiro ã Fêvêrêirà:

Valor Mensal
lúarqô a Agostô:

§êtêmbÍo g

Dêzêmtrro:

. Despesas de Õsnsu.no iágua, luz, ieletone, gás) R$ 2.500.0ü R$ 2,500,00 R$ 2.500,00

, Equipamentos de prateçãc individual, exames
adrn issionaisldemissionaislperiôdicos:

fi§ 5ü0.ü0 R$ 300,00 R$ 300.00

r Materiais dídáticns: R$ 2.00ü.ü0 R$ 1.200.00 R$ 1.200,00

. Maieriais de esçritório; R$ 1 000,00 R$ 800,00 RS 800,00

r Maleriais para biblíoieca: RS 600,00 RS 300,00 R$ 300,00

. MÊteriais pára âduôação íisicâ ê rôôreaçáo: R$ 6ü0,00 R$ 500.00 R$ 500,00

. Material de limpeza e hisiene i itens de e*ma e
banho:

R$ 1.900,00 R$ 1 900,00 R$ 1.900,00

" Estudo do meio R$ 200,00 R$ 100,00 R$ 100,00

. Pequenas despêsãs cÕ!Í manutençào do
imóvel:

R$ 2.745,94 F$ 2.443,A9 R$ 2.443,A5

. Contarior, ssndo mensalmsnte a valor de até 1
R$ 1.088,00 R$ 1.088,ü0 R$ 1.088.00

m) sâláriô míilifitô Íedêral;

de Educeção, se*clo o valor de alé R$ I 50.Sü R$ 150,00 RS 150,00 R$ 1s0,00
(cenlo e ciítouênta rcaisi mensalmenie

Pedagógico/ Àdministrativôí Gêrâl ilimitâdo a 30% R$
.lô Vâlôr Mênsâl d6.eÍlâ nerinrlol'

60ü,00 R$ 50ü,0ü R$ 500,00

Subtotal: R$ 13.883,94 R$ í 1.781,09 R$ 11.781,09

. Locação de imável R$ R$ R$

AnexoVl -TOTÂL MENSAL: R$ 13.883,94 R$ 1 'l .781 ,09 R§ 1 1 .781 ,09

. I 30 salário (repasse de 50% em janeiro e 50% êm dêzembro): R$ 39.914,63

o 130 salário funcionário volante (dezembro): R$ 842,81

. Programa Escola Linda - Custeio: R$ 34.000,00

. Despesas GÊrais dÊ Custeio (setembÍo): R$ 10.383,00

. Dêspesas com Pessoal -Valores ÍeÍârêntê ao Vale-Rêfeiçào (novembro): R$ 98.550,07

. Educação Maker -Custeio: R$ 1.800.06

. Educação Maker - Capital: R$ í.500,00

o Bem Permanente Pedagógico/ Administrativol GêÍâl - Capital: R$ 1.650,00

CUSTEIO - Total; E$ 861.68§,27

CAPITAL - Total: R$ 9,350.00

PLANoDE TRABALHO -VALORTOTAL: R$ 871.036,27

As açÕes descritas nos itêns elencados sêrão executâdâs utilizando os vâlorês indicados acima, respeitados seus respêctivos
segmentos, No final do exercício, os saldos de cada um dos seEmêntosr caso hajam, poderão ser remanêjados
entre si, desde que atendidas todas as nÊcessidades da cíeche, Iimitado ao valor total do prêsente Plano de Trabalho e
priorizadas as despesas de Recursos Humânos {Despêsâs de Pessoal). Excetuam-se da instrução supracitada os valores
complementaÍês previstos e do item 2 - Despesas dê Capitâl, os quâis devêrão sêr utilizados êxclusivamente parâ a finalidade
coÍrespondentê. Havendo algum remanejamenlo de saldos, âtêndidas as condições âcima, será indispensável
a dêliberação do conselho responsável, registrâdâ êm atâ, êm que constê as âltêrâções ê suas justif:cativas.

Vâlôr MensâJ
Janeiro a Feverêiro:

Valor Mênsal
Março a Agosta:

SetembÍo a

Valor total disponÍvêl para
despesas gêrâis: R$ R$ 2.77s,76

Valor Mensal: R$ 13.883,94 R$ 11.781.09 R$ 11.781,09



REFORMULAçÃO DO PLANO DE TRABALHO

Gronograma de Repasse

ANEXO VII

Nome da Entldade: Obras Sociais Sáo Pedro Apóstolo I

São Bemardo do,,!qnpo, 5 de novembro de 202'l

Lr"e' #rrb" dâ- çí),F

Sêgmentos de Dcspêsas:
JANEIrc

2A2"1

rewÍetÍo
2A2t

ffiÍço
Nzt

AOrJt

2921

ryEIO

20i2l m27 242'l 2427 242,1 2021 fl21
uêzêmbfó

207,1
TOTÂL

Pessoal e êncargos sociais/ 130 salário 62.014,44 42.057,11 44.159,97 44.159,9r 44 159 9i 44.159,9; 44.159,9 44.159,9; 46.935,7 46.935.7í 1 45.485.8t 67.735,8e 676.í24ít

Despesas dê consumo (água, luz, têlefonê
sás)

2.500,0( 2.500,0( 2.500,0( 2.500,0( 2.500,0( 2.500,0( 2.500,0( 2.500,0( 2.§00,0( I 5UU UI 2.500.0( 2.500,0( 30.000,0í

Equrp. protegão rndMdual, exames
admissionais/dêmissionais/periódicos:

500,0( 500,0( 300,0( 300,0( 300,0( 300.0( 300.0( 300,0( 10.683,0( 300,0{ 300,0c 300.0( ,t4.383,0i

Matêriais didáticos: 2.0ô0,0( 2.000,0( 1.200,0( 1.200,0( 1.200,0( 1.200,0{ 1.200.0( 1.200,0( 1.200.0( 1.200.0( 1.200,0( 1.200,0( í6.000,0t

Matêriais de escritÕrio: 1.000,0( 1.000,0( 800,0( 800,0( 800,0( 800,0( 800,0( 800,0( 800,0( 800,0( 800,0( 800,0( í0.000,0(

Materiais para biblioteca 600,0( ô00,0( 300,0( 300,0( 300,0( 300,0( 300,0( 300,0( 300,0( 300.0( 300,0( 300,0( 4.200,0(

Materiais para educagáo fÍsica e recrêaçáo 600,0( ô00,0( 500,0( 500,0( 500,0( 500,0( 500,0( 500,0( 500,0( 500.0( 500,0( 500,0( 6.200,0t

Matêrial de Iimpêza ê higiêne / itens de cama
e banho:

1.900,0( 1.900,0( 1.900,0( 1.900,0( 1.900,0( 1"900,0( 1.900.0( 1.900,0( 1.900,0( '1.900,0( 1.900,0( 1.900,0( e2.800,0(

Estudô do mêiô: 200,0( 200,0( 100,0( 100,0( 100,0( 100.0( 100,0( 100.0( 100.0( 100,0( 100,0( 100.0( í.400,0(

Pequênâs dêspêsas com manutençâo do
imóvêl:

2.745,94 2.745,91 2.443,OÍ 2.443,4Í 2.443,01 2.48.Al 2.443,0S 2.443.O( 2.443.0S 2.443,0Í 2.443,O1 2.443,0Í 29.92,7íl

Programa Escola Lindâ - Custeio 1 7.000,0t I 7.000,0( 34.000,0(

--ontador, sendo mensàlmêntê o valor dê até
1 (um) salário mínimo fêderal:

1.088,0( 1.088,0( í.088,0( 1.088,0( 1.088.0( 1.088,0( 1.088,0( 1.088,0( 1.088,0( 1.088,0( 1.088,0{ 1.088,0( í3.056,0(

uomou§tver para oestocamenlos a
Sêcrêtaria de Educaçáo:

150,ü( 150,0t 150,0( 150,0( 150,0( 150,0( 150,0( 150.0( 150,0( '150,0( 150,0( 150,0( í.ü00,0r

LÕcaçáo dê lmóvêl

Educaçáo Makêí - Custêio 1.800,0( í.800,0(

Educação Maker - Capital: 1.500,0( Í.500"0(

Bm PemanentB Pedâgógico/Administralivo/ Ger
- Capitâl:

2.250,N 600,0( 500,0( 500,0( 500,0{ 500,0( 500.0( 500,0( 500,0( 500.0( 500.0( 500.0( 7.850,0(

ValoÍ Totâl Mensal: 94.548,3Í 72,gití,0( 55.9,t{,0( 59.24't,0( §5§4r;0{ 55.94r,0( 55.94í,úí 55.941,0{ 69.099,8; 58.7í6,8i í57.268,8t 79.516,& 87í.036,2i


